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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N.° 033/2019. 

APROVADO (A) Ni!,  SESC 

DE 15_1S-51 41P°Wj &ti-t-
i VOTOS CDSTRA___---. 

MESA DA t: KIRA  -1 

"CONCEDE REVISÃO SALARIAL AOS 

SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PAULO AFONSO NO 

PERCENTUAL QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, 
ESTADO DA BANIA, no uso de suas atribuições Constitucionais, com 
fundamento no art. 37, X, da CF, APROVA: 

Art. 1° - Os salários dos Servidores Efetivos da Câmara 

Municipal de Paulo Afonso serão reajustados no percentual de 10% (dez), 

nos seus vencimentos e, dispensado a correção do salário mínimo nacional. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução deste 

Projeto de Lei correrão por conta dos recursos próprios do Orçamento do 

Poder Legislativo Municipal. 

Art. 30  - Os efeitos da presente Lei retroagirão ao dia 01 de 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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